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Art. r A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições
ai quaniklade: a ser definida na data de !esgote dos títulos a serein

substintidos, atualizados nos termos do § 6° do art. 15 da Resolução o° II. de (994• deduzida a
parcela de 9%:

h) modalidade: nominativa-transferivel;
c) rendimento: igual ao das Leoas Financeiras do Tesouro - LFT,

criadas pelo Decretd-Lei n°2.376. de 25 de novembro de 1987;
plYWO: de tun a cento c vinte meses;

e) valor HOW/Wh CR$ 1.00 (um cnizciro real):
j)earaeiedeicav do.v &afia a serem sulmiluidos:

VENCIMENTO
	

QUANTIDADE
15,03.94
	

104.000.000
15.06.94
	

344.862.572
TOTAL
	

448.862.572

previsão de eólocaçâo e I'cuts'lloeatu dOS &Mau is,verem (mudos.

COLOCAÇÃO VENCIMENTO
15.03.94 15.03.99 521026 15.03.94
15.06.94 15.06.99 521526 15.06.94

h) fluiria da colocação: através de ofertas públicas, tios temos da
Resolução n°565, de 20 de setembro de 979, do Banco Central do Brasil;

'ff amori.:açao legislaalw: Lei n° 5.684, de 28 de maio de- 1987:
Decreto n° 29.526, de 18 de janeiro de 1989; Decreto n° 30.261, de 16 de agosto de 1989 e
Resolução SF-61, de 30 de dezembro de 1991. da Secrctal ia da Fazenda do Estado de São Paulo.

Art. 3* A presente autorização deverá ser exercida no prazo máximo de
duzentõs e setenta dias, contados da data de publicação desta Resolução.

Aro. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de março de 5.994

Senador, HUMBERTO LUCENA
Presidente
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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA 549 447, DE 10 DE MARÇO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Orçamento da Seguri-
dade Social da União, em fa-
vor do Ministério da Sande-
Fundo Nacional de Sa4de, cré-
dito extraordinário no valor
de CR$ 232.000.000.000,00 pa-
ra os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, NO EXERCÍCIO
DA PRESIDÊNCIA DA REPOBL/CA, no uno da atribuição que lhe confere
o art. 62, combinado com o 5 34 do art. 167 da Conetituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. 14 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,'
em favor do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúda,
crédito extraordinário no valor de CR$ 232.000.000.000,00
(duzentos e trinta e dois bilhão,. de cruzeiros reais ) , para
atender a programação constante do Anexo I desta Medida
Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do
disposto no art. IS correrão conta da Reeerva de Contingência,
conforme o Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 34 Em decorrência do disposto no artigo
anterior, ficam alteradas as receitas do Fundi, Nacional de Seilde,
constantes do Anexo III desta Medida Provisória.

Art. 44 Publicada a Lei. de Orçamento pare o
exercício de 1994, fica o Poder Executivo autorizado a remanejar
igual importAncia das dotações do, Ministério da Saúde - Fundo
Nacional de Saúde para a Reeervil de Contingência, a fim de
promover a sua recomposição.

Art. 5' Esta Cedida Provisória entra em vigor na
data da sua publicação.	 -

Brasi/ia, 10 de março de 1994: .1.73 4 da Independência
e 106 : da República.
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ANEXO li)

Anexo
	

Acréscimo

36000- MINISTÉRIO DA SAÚDE - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

........ ,,,	 XECULIO6 DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 CR$1.000,00
Especificaste) Esfera Desdobramento Fon.. Categoria'

Económica

1000100.00	 Receitas Correntes
Seg.

.

232.000.000
1700.0100	 Transferes/cias Correntes

1710.01100	 Transferências Intragovemementais
Seg,

Seg.

232:0011000
232.001000

1711.0100	 Transferências de União

1711.01.01	 Transferências de Recamos Ordinados
do Tesouro Nacional Seg. 112.0311000

..

1711.01.23	 Transferência da	 Contribuição 	 Social
•

Sobre o lucro das Pessoas Jurídicas

Seg. 120.000.000

',N	 TOTAL SEGURIDADE 232.000.000

1

1

DECRETO N9 1.082, DE 10 DE MARÇO DE 1994

Promulga o Acordo por troca de
Notas, que Concede §:tatua Autónomo ao
Escritório de Representação do Fundo
de Cooperação Econômica Ultramarina
no Rio de Janeiro, entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o
Governo do-Japão, de 12.03.93.

O PRESIDENTE DA CAIARA DOS ,DEPUTADOS, no exercício
do Cargo de munem DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisoVIII da Constituição, e,

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo do Japão assinaram, em 12 de março de 1993, em
Brasi/ia, o Acordo, por troca de Notas, que Concede Status Autónomo
ao Escritório de Representação do Fundo de Cooperação Económica
Ultramarina no Rio de Janeiro;

Considerando . que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo n o 10, de 25 de maio de 1993;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 1 . de junho de
1993,

DECRET A:

Art. l o O Acordo, por troca de Notas, que Concede Status
Autónomo ao Escritório de Representação do Fundo de Cooperação
Económica Ultramarina co Rio de Janeiro, firmado entre o Governo da
Republica Federativa do Brasil e o Governo do Japão, em Brasília, em
12 de março de 1993, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2 . Este decreto entrará co vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 10 de	 março	 de 1994; 173 . da Independência
e 106 . da República.

INOCENCIO OLIVEIRA
Roberto Pinto F. Mameri Abdenur

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O ACORDO, POR TROCA DE NOTAS, QUE CONCEDE
STATUS AUTONOMO AO ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO DO FUNDO DE COOPERAÇÃO
ECONOMICA ULTRAMARINA NO RIO DE JANEIRO, ENTRE O GOVERNO DA REPOBL/CA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO JAPÃO, DE 12/03/93.

Brasília, 12 de março de 1993.
DA0C-II/DPI/DAI, 39 /MIN-DM-1,00-0U
A Sua Excelência o Senhor
Yasushi Murazumi,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciãrio
do Japão.

Excelõncia,
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota, datada de hoje,

de Vossa Excelência, cujo texto transcrevo a seguir:
"Excelência,
Tenho a honra de referir-me às recentes conversações entre

representantes do Governo do Japão e do Governo da República Federativa
do Brasil a respeito do estabelecimento de um Escritório de
representação do Fundo de Cooperação Econõmica Ultramatina (doravante
denominado "OECF") e da designação de seu representante residente e de
seus colaboradores (doravante denominados "Funcionários Residentes") no
Rlo de Janeiro, com o objetivo de acompanhar a tramitação de
emprêstinios da Ajuda Oficial ao Desenvolvimento (ODA) do Japão
concSdidos pelo OECF.

Tenho ainda a honra de confirmar, em nome do Governo da
RI:lica Federativa do Brasil, o entendimento constante da Nota
tr atrito e concordar com que a Nota de Vossa Excelência e esta Nota
em sposta constituam um Acordo entre co dois Governos, que vigorará a
partir ‘do recebimento, pelo Governo do Japão, de notificação' escrita do
GovernoSda República Federativa do Brasil de que se completaram os
trãmitesNinternos necessários ã entrada em vigor do Acordo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos da minha mais alta consideração.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ministro de Estado das Relações Exteriores da

República Federativa do Brasil

As funções pertinentes ab Escritório do OECF aio as
seguintes:

1) Participar, em caráter preliminar, de negociações que
conduzam a acordos de empréstimos entre o OECF, de um lado, e o Governo
ou empresas estatais ou outros tomadorea brasileiros (doravante
denominados conjuntamente "Tomadorea Brasileiros") de outro;

2) Negociar acordos de empréstimo e acompanhar a tramitação.
dos projetos em implementação, bem como o desembolso dos empréstimos;

31 Atuar como ligação entre o OECF e os Tomadores Brasileiros
no que diz respeito ao rápido processamento para a implementaçáo dos
acordos de empréstimos;

4) Recolher informações a respeito da implementação doe
acordos de empréstimo.

Tenho ainda a honra de confirmar o entendimento alcançado nas 	 -
referidas conversações, de que o Governo da República Federativa do
Brasil concederá os seguintes privilégios ou facilidades:

1) Com respeito ao escritório do OECF
isenções dos direitos alfandegãrios e impostos Sare importação ou
compra de equipaMento de escritório e automóveis, necessários ao
funcionamento do escritório, q25.1,11 como mia exportação, dentro de
limites aceitáveis de acordo com a legislação-brasileira em vigor..

2) Com respeito aos funcionários residente. do ORCE e suas
famílias, que não sejam nacionais co reeidentea permanentes na
República Federativa do Brasil:

a) concessão, a pedido, de visto de entrada para os
funcionários residentes, isento de taxas consulares;

b) isenção de direitos alfandegários e impostos de
importação, num prazo de seis meses a partir da chegada, ou subsequente
exportação de:

i) bagagem pessoal;
ii) bens pessoais, domésticos e outros introduzido. no

Brasil para seu uso, de acordo com a legislação brasileira em vigor; e
Ui) um automóvel por cada funcionãrio residente de acordo

com a legislação brasileira vigente (ou alternativamente, a compra de
um automóvel de fabricação brasileira isenta de . IPI (Imposto Sobre
Produtos Industrializados) e de ICMS (Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços) é opcional).

c) isenção de imposto de renda sobre .sa/ãrios e vantagens
percebidas em remuneração de suas atividades para o OECF na República
Federativa do Brasil.

3) Os bens e co automóveis mencionados acima poderão ser
vendidos ou transferidos de acordo com a legislação brasileira vigente.

Tenho ainda a honra de propor que esta Nota e a de Vossa
Excelência em resposta confirmando, em nome do Governo da República
Federativa do Brasil, o entendimento acima constituam um Acordo entre
os dois Governos, que vigorará a partir do recebimento, pelo Governo do
Japão, de notificação escrita do Governo da República Federativa do
Brasil de que se completaram os trãmites internos necessãrios A entrada
em vigor do Acordo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os
protestos de minha mais alta consideração.

4ASU59I MURAZUMI
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário

do Japão junto ao Governo da República
Federativa do Brasil
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